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PROCESSO DESTTNADO A PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART, NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123i2006, COM

ReoaçÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR No fi|n|Á, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART,40, DA LEI 14.133/21.

Torna-se público que o l\4unicípio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Segurança Pública, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art,75, inciso ll, nos termos da Lei 14,133,

de I o de ãbril de 2021, da lnskução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislações aplicáveis.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔMCA

PROC ESSO N0 2024.04.17.2

DA FORMALI Ão DE CONS LTAS E ESC ECIMENTOS

Link: https://bllcom 0ras.c0m

E-mail: col(Ôiuazei .ce,oov.br / col.pmin mail.com

,I . DO OBJETO

seus anexos.

1,2 - A conkatação será dividida Por ltem, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste

Avrso de Dispensa EletrÔnica,

1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quanlos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o-fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem,

2. DA PARTICI PACÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2,1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa EletrÔnica da Bolsa de Licitaçóes e

I f - O oOl.to O, presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de

empresa eipecialtzada para 1o,cação de veículo projetado especifÍcamente para o transporte de veículos

automotores, conhecido como óaminhâo-cegprha, com emprego próprio de motorista, combustÍvel e seguro

incluso, serviços de coleta e entrega dos veicúlos, considerando a doaÇão de 04 (quaÍo) viaturas à Prefeitura

de Juazeiro do Norte, pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, do lVinistério de Justiça e Segurança

pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Elêtrônica e

Leilões, disponivel no endereço eletrônico bllcompras'com

2.2 - O Íornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eleúônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

proceiimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participardesta dispeàsa os fornecedores:

Data da Sessâo: 24 de abril de 2024.

Link da plataforma eletrônica: httos://bllcomoras.com

Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF) e.

àiSsa forma, serão registradas no sistema eleÍÔnico e na documentação relativa ao certame.
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2.3.1 - que não atendam às cbndiçoes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal nó Brasil com poderes expressos para receber

citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

2,3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçÕesl

a) autoi do anteprojeto, do projeto básico ou do p§eto executivo, pessoa fisica ou .iuridica, quando a

contrataÇáo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) emprása, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do proieto

execuiivo, ou empresa da qual o autor do projeto se.ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

cantratação ve[sar sobre obra, serviços ou Íomecimento de bens a ela necessáriôs;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sançãô que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 'econÔmica, Ínanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestâo do contralo, ou que deles seja cÔhjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, ató o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de'15 de dezembro de
'197ô, concorrendo entre si:

í) pesqoa Íisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, pon submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo.ou por conkataÇâo de àdolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3,1 - Equiparam-se aos autores do projeto.as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em subslituiçâo a outra pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligadá, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização .fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.4 -Organizaçóes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo (Acórdão n 0

746/201 4-TCU-Plenário).

2,4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pedueno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,

especiÍicações e normas contidas no Termo de Referência em anexo,

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diÍerenciado e simpliÍicado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conÍormidade com o Art, 40, da lei 14.133121.

3. DO INGRES O NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA I NICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3,2 - O Íornecedor interessado, após a divulgaçâo do Aviso de Dispensa EletrÔnica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do ob.jeto ofertado,

a marca do produto, quando íor o ca§o, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

3.3 - Todas as especifibações do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

3,4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
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trabalhistas, tributários, comerciàis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços óÍertaàos, tanto na proposta inicial, quánto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiliàadá do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas,

em conformidade ôom o que dispôe o Termo de Referência e este Aúiso de Dispensa Eletrônica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de

iornecer os mate1ais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no si§tema, os fornecedores poderão retiráJa, substituí-la ou modiÍicá-la,

alé a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedOr ddverá, também, assinalar "sim" ou "nã0" em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3,7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemeptar n0 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seüs arts. 42 a 49.

3,2.3 - que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus

anexos,

3,7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213/91.

3.7.ô - que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo meÀor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; nos termos do artigo 7", Dfilll, da

Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES

4.1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessâo pública

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
será
meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horârio de Íinalização de lances també1n já pÍevisto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encamiúar lances exclusivamenle por meio de

slstema elêtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisÍ0,

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global Por ltem.

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofe.rtado e

regiskado pelo sistema.

4.3.1 - O Íornecedor poderá oíerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certàme, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

deÍinidos como "lances intermediários" para os Íins desle Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Çaso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua prôposta,

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fomecedor.

4,7 - lmediatamente apos o término do prazo esÍabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,



com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiflcaçáo.

4.7 .1 - O encerramento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatÓrio ou mecanismo similar,

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

í1 - O critério de julgamento adotado'será o Menor Preço Por ltem, observadas ás exigências contidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às esfecificaçÔes do objeto,

5.2 - Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçâq do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora eslar acima do eslimado pela Adrninistraçâ0, poderá haver a

negociação de condições máis vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçã0.

5.3.2 - A negociação poderá ser {eita com os demais Íornecedores classificados, respeilada a ordem de

classiÍicaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua

proposla permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociaçáo, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

5.4 - Estandô o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares. adequada ao último lance.

5.5 - 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dia§, a contar da data de sua

apresentação.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.'1 - contiver vicios insanàveis;

5.6.2 - não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica ou em

seus anexos;

6.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6,4 - nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido póla Administração;

5,6,5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemenlares, poderáo ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimenlo da planilha náo constiluem motivo para a desclassiÍicaçáo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma.joração

do preç0,

5,8.1 - O ajuste de.que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5,9 - Para fins de análise da proposta quanto áo cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colNda a maniíestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassiícado, será examinada a proposta ou lance

subsequenle, ê, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0. '

5.11 - Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade,
5.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçá0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
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6.1.1 - Habilitação Jurídica
à1 Certificado dã Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadá à

váriÍicação da auteíticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ab cônstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se katando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;'

ci Registro comercial e seus âditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado nâ Junta

Comerciàl da sede do Licitante;

d) lnscriçãO do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

eiercíciol
e) Decreio de autorização, em se tratando de eqpresa ou sociedade estrangeira em füncionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedirlo pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ê compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade pei'ante a Fazenda Estadual;

ej Prova de regularidade perante a Fazenda l/unicipal;

f) PÍova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço - FGTS;

li) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabálho;

6.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complemenlares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica a§resentado.

6-D HABILITA o
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.3. Qualificaçáo Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíeio e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exerciclos sociais; 
. . .

à,11 A Aocumentaçâo exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;.

b) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1,5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cuslos para aten

i{
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos.termos de ajustámento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declâração emitlda pela licitante de que não possui em sêu quadio de pessoal, empregados menores de

tb lOezoito) anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menoies de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, sálvo na õondição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, d'o Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigênóias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas egpecíficas,

d) Declaração de que atendem aos requisilos de habilitaçã0, e qüe responderá pela veracidade das

iníormaçoes presladas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a êmpresa parlicipante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apres'entados em sàu prôprio home. Náo será aceita documentaÇâo referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econÔmico..

0.t.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste preVisão em legislaçáo especÍfica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme Iegislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÔes de

inscriçoes.

6.2 - Como condiçâo prêvia ao exame da documentaÇâo de habilitação do Íornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação,

mediante a consulta aoseguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes'

apf.apps .tcu.qov.br
6,2,1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendímento à

condição de participação.

6,3 -'Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmaçâo da(ueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da AdministraÇão, sob pena de inabilitação.

6.4 - E facultada à Administração em qualquer Íase deste procedimento, caso considere necessário, a

proinoÇão de diligência deslinada a esclarecer ou acomplementar a instruÇão processüal.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

6,5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçâ0, o Órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificaçoes do objeto e as condiçoes de habilitaçâ0.

6,6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado, I

7 - DA CONTRATA Ã
7,1 - Após a homologação e adjudicaçá0, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7,2 -'O adjudicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a pârtir da data de sua convocação, para
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assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejulzo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa EletrÔnica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimentó será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente podeÉ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e

aceita pela Administraçâ0,

7,3 - O Acelte da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empre§a ad.iudicatária, implica

no reconhecimenlo de que:

7,3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n0'14.133, de 2021.

7.32 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e

seus anexos.

7.3,3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

lei n" 14.133t21e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lài,

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 3 (hês) meses, contados da data de sua adsinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021,

7 .4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado; independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as provi.Cências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

8. DAS SANcôEs
8.1 - Serão consideradas infraçôes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes discriminadas no art. 155 mencionado no item

ànterior ficará sujeito, sem prejuízo da respon§abilidadê civil e críminal, às beguintes sançoes:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado aíigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do Íornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referjdo art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminiskaçáo.Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado á sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os enles federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl .do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justiÍquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicaÇão das sanções seráo considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As oircunstâncias agravantes ou atenuantes;

8,3.4'- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

0
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órgãos de controle,

a.i - S.. multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superioresao valor de pagamento eventualmenle

ã.r,0á pà. Administraçâo ao FORNEóEDOR, atem da perda desse valor, a diÍerença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou perá cobrada judicialmente.

á.5 - A aplicaçao das sançôes previsias neste doCumento, não exclui, em hipÓtese algumà, a obrigação de

ieparação integral do dano causado à Administraçâo Pública.

8,b - A'penalidãde de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

9.1 0 procedimento será divulgado na PlataÍorma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE ://www azeirod o .ce, ov.br/li itacao. , no Diário Oficial do [/unicíPio

de Juazeiro do Norte irodonorte, ov.br/diarioli a no Porta de Licitaçóes dou

Tribunal de Contas do Estado do Ceará munlcl .licitacoes. .ce, ov.b e no Porta Nacional
h

de Contrataçoes Públicas - PNCP (www.qov.br/pncp/pt-br).
g.2 - No caso de todos os forneceáõres restarern deselassiÍlcados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9,2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9,2.2'- Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que. serviu de base ao

procedimento, se ]1ouver, privilegiándo-se os menores préços, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condiçóes de habilitação exigidas.

92,2.'l - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento

g.2.3 - Fixar pruzo parc que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utiiizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
g.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, Çujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá der atendidoo prazo indicado pelo agente competente dâ

Administração na respectiva notificaçã0,
g.S - Cabeiá ao Íornecedor acompanhar as operaçoes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inob§ervância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexâ0.
g.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do celtame

na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sÚbsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelàcido, desde que náo haja'comunicação em contrário
g,7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento,

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá-sanar erros ou falhas que não

alterem â iubstància dãs propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para. Íins de

habilitação e classúicaçã0,
g,9 - Aó normas discipiinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrôniôa selão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskaçá0, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratàção.
g.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de pieparação e apresentaçáo.de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

h
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ou do resultado do processo de contrataÇão.
g.11 - Em caso de'divergência entre disposiçôes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 0u

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9,12 - Da sessão pública será divulgada.Ata no sistema eletrônico

9.13 - Os iasos omissos serão resàvidos pela AdministraÇão Municipal, no§ termos da legislação pertinente

á.14 - O foro Oesignado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultanles deste Aviso de Dispehsa

Eletrônica será o da Coniarca de Juazeiro do Norte/CE.

10 - DOS ANEXOS

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de.Reíerência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Abril de 2024.

Cláudio lva
. Ordenado(a) da De

Secretaria Municipal de Seguranca P ica e Cidadania
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNClA

1 - DO OBJETO E DAS CONDIç oES GERAIS DA CONTRATAçAO

1.1 Contrataçáo de empresa especializada para locaçáo de veículo projetado especificamente para o

transporte de veículos automotores, conhecido como camin hão-cegonha,' com emprego próprio de motorista,

combustível e seguro incluso, serviços de coleta e entrega dos veiculos, considerando a doaçáo de 04

(quatro) viaturas à Prefeitura de Juazeiro do Norte, pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, do

It/ in istério de Justiça e Segurança Pública, conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste inskumento,

Valor Total

0001 17986 Locação de veículo pÍojetado e§pec ificamente para

transportê dê vêículos automotores, conhecido com

caminháo-cegonha, com emprego próprio de motorista

combustÍvel e seguro incluso, seÍviços de coleta e entreg Serv
doação de 04 (quatrodos veículos. considerando a

viâturas modelo TOYOTA -
PreÍeitura de Juazeiro do Norte.

YARIS. SD XS TSS,

rg!q!. !9.7!!,q0

1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

1.2.1 - O prazode vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluldo no periodo Íirmado acima, ressalvadas'as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento

1,3 - A estimativa aqúi apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços

praticados pela Admin§traçâo Plblica no periodo da contratação. Para tantq, buscou-se atender ao disposto

na lnstrução Normativa Oá SfôfS n" 65t2021, a qual versa Àobre o procedimento administrativo para a

realizaçãó de pesquisa de preços para aquisiçâo de bens e contrataÇão de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de R$ 19.797,60 (dezenove mil setecentos e noventa e sete reais e sessenta

centavos).
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Juazeiro do Norte através do Setor

Competente, proôedeu à cotaçáo de preços obtendo o valor estimado para contratação.

1.5 - Os valores estimados da futura conkatação diieta estão compatíveis com os valores praticados pelo'

mercado, conÍorme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

1.6 - Dado que o(s) proiduto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(óes) de desempenho e qualidade
' que podem ser objetivamente deÍinidos por especificaçoes usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s)

por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Fedêrâl no 14.13312021, entretanto, ainda que não

haja legalmente um valor mínimo para a realizaçâo de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/conÍatação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundàmento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021(grifamos):

Art. 75. É dispênsávêl a licitação:

ll-- 
-Para 

contratação que envolva valores iníeriores a R$

;iül#,!',li'l"J',ã,[liB3:?!'Ji;:iT'f ':Uf 
:":'#ffi ;

Valor BaseMarca/ModeloUnid, QtdeItem Código Espêcificação

segundo as descrições do quadro abaixo:

19.797,60 19.797,60
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1.6.1 - Assim, visto que a presente contrataÇão se enquadra nos mohes do contido no art, 75, ll da Lei

Federal no 14.13312021 (atualizado pelo De_creto no 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo

valor e ao bem da economia pr6cessual, a presente contrataçâo se dará por dispensa de licitação

1,7 - Este procedimento se regerâ com base na Nova Lei de Licitaçoes e Contratos, Lei n0 14.133, de 10 de

abrilde 2011, ná Lei Federal nó 13.209, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), no Decreto Municipal no 906, de 23

de novembro de 2023 e, mediante Dispensa de Licitaçáo.

1,8 - No caso de eventual divergência entre as especificaçóes descritas no Catálogo de Materiais e Serviços -

CATMAT/CATSER do compraã.gov.br e as contidas no TERMO DE REFERÊNCÁ deste procedimento,

prevalecerão as mâniÍestadas neãte TERMo DE REFERÊNCh,

1.9 - Os serviços a serem contratados possuem padrões de desempenho e.qualidade que podem ser

objetivamente definidos por meio de especificaçoes usuais de mercado, fa2endo-se necessário para

transportar adequadamente os bens especificados.
.1.10-CumpreobservartambémqueaexecuçãodoserviÇoseenquadraobjetivamentecomoserviÇocomum,

de caráter descontínuo, considerando o inciso Xlll do art. 6o da Lei n0 14.13312021.

1.1 1 - Conforme os Estudos Preliminares, é necessário o atendimento de algúns requisitos de acordo com as

características do objeto, denlre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado,

minimamente, os dispostos nos arts. ô2, 66, 67e 69 da Lei n0 14.13312021, bem como buscar aderância aos

padrões de mercado, abrangendo o seguinte:

a) O serviço de transporte rodoviário compreende o traslado de 04 (quaÍo) veiculos que atualmente se

encontram em Brasilia, no Distrito Federal, e que deverão ser transportados para a Guarda Civil

Metropolitana, em Juazeiro do Norte/CE, nos seguintes endereços:

i. Origem: Ministerlo da Justiça e Segurança Pública, Secretaria Nacional de Segurança PÚblica,

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Sede, 5o Andar, Sala 519, Bairro Zona Cívico-Administrativo,

Brasília/DF, CEP 70.064-900 (61112025 9509 (Rosely),

ii. Destino: Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte, na Rua João Ferreira Lustosa, 57,

Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte, Ceará, CEP 63,050-410, Tel; (BB) 3199-0460.

b) Diante da especificidade do objeto, não será exígida amostra;

c) Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual;

d) O objeto desta contrataçáo está restrito ao transporte de veículos automotores, sendo proibido à
contratada efetuar transporte concomitante de outros bens;

e) O contrato terà duraçâo de 03 meses, diante da contratação do objeto, tempo razoável e suficiente para

executar todo o conkato;

f) Para o transporte dos veiculos automotores será utilizado o caminhão cegonha;

g) A Guarda Civil, por.intermédio de servidor especialmente designado, fornecerá à contratada todas as

informaçoes essenciais, tais como: tipo de veículo, tamanho, marca, peso, allura, largura e demais

iqformaçôes pertinentes ao kansporte, endereço de origem e destino e quaisquer outras que se fizerem

necessárias à perfeita execução dos serviços;

h) O transporte devêrá sei efetuado no sistema direto e exclusivo (porta a porta), por funcionários'da

contratada, estando inclusos no preço todos os encargos e insumos, diretos e indiretos, bem como seguro e

motorista devidamente habilitado, para a eÍetivaçáo completa do serviço,

i) Os veículos transportados deverão ser adequadamente alocados em local seguro na origem, bem como no
- 

destino para não causar danos, sob pena de responsabilidade a quem deu causa;
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2. DA FUNDAMENTAÇ Ão e ol DEscRrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo

2,1 - A contrataçâo será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14j3312021 e Decreto

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçá0, com limite de

IlojS.ra considerado vencedor do procedimenfo a(s) empresa(s) que aprçsentar o Menor Preço Por ltem.

j) A contratada poderá vistoriar a mrga a seÍ tiansportada para avallar: i) as condições da carga a ser

iiansportada, bem como se apresentam avarias aparentes; ii) O'quantitativo de Íuncionários necessários para

efetuar o carregamento e o descanegamento; iii) Os mqteriais necessários à proteção dos veículos a serem

[iTt3[31.11]. de segurança pública de Juazeiro do Norte instituirá comissão de servidores para o

recebimento dos bens, cómposta de, no mínimo, 03 (três) servidores municipais e seus respectivos suplentes,

todos da área da segurança pública, para a retirada dos bens;

l) previamente ao embarque dos veÍculos, a contratada deveiá documentar a existência de bens com

eventuais avarias como: mancha§, arranhÓes, partes quebradas ou amassadas etc., para comprovaÇão

quando da entrega no destino;

*1 toOos os bens.deveráo ser devidamente protegidos com materiais adequados em perfeilas condições de

uso;

n) Ao final do embarque, a contratada deverá: i) registiar em impresso prÓprio a data e o local do embarque, o

nome legíve1 e a assinatura do responsável pela conÍerência; ii) registrar observaçoes quanto a avarias nos

bens, se-for o caso; iii) solicitar a assinatura do servidor da contratante ou seu representante, no impresso; iv)

entregar uma via para o servidor da contratante ou seu representante,

o) Caio oconam avarias ou extravios. dos veiculos durante o transporte, o fato deverá ser comunicado, no

p,razo de 02 (dois) dois dias úteis à fiscalização pelo(s) servido(es) responsável(eis) pelo recebimento;

p) Na constátaçáo de avarias ou extravios que lenham oconido durante.o transporte, a contratada deverá

proceder a substituição ou ressarcimento do bem, em 10 (dez) dias úteis, baseando-se nas seguintes

alternativas: i) por outro nas mesmas especificações; ii) por outro bem. similar e de primeiro uso, caso seja de

consentimento dos órgãos responsáveis pela propriedade/posse dos vbiculos.

q) A contratada deveiá, em todo o momento da prestação de serviços, cumprir as disposiçôes da Lei no

9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e demais resoluções do

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em especial a Resoluçáo n0 735, de 05 de junho de 2018, que

estabelece requisitos de segurança necessários à circulação de Cômbinaçôes para Transporte de Veículos -
CTV e CombinaçÕes de Transporte de Veículos e Cargas Paletizadas.- CTVP, sendo de sua exclusiva

responsabilidade a observância e cumprimento dos ditames legais, sob pena de sançoes previstas na

legislaçâo:

r) Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n0 14.133121, contudo, a

empresa vencedora deverá apresentar apólice de seguro ou outro documento idÔneo, para comprovar que 0

transporte contratado está segurado;
s) A presente contrataÇáo observará as disposiçoes contidas na Lei Federal n0 14.133, de í0 de abril de 2021

(NLLCA), na Lei Federal n0 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), no no Decreto Municipal no 906, de23

de novembro de 2023;

1.12.Em relação à sustentabilidade, a contratada, na execução dos serviços, deverá observar as normas,

parâmetros e padrões de qualidade ambiental na emis§ão de poluentes dos veiculos aulomotores, conforme

legislação pertinente, respeitando os limites máximos de ruidos e emissão provenientes do escapamento dos

veículos.
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2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art. 75; inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal n0

14.133t21, onde as contrataÇÕês de que trala os lncisos I e ll, do capul do artigo citado seÍão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sÍtio eletrÔnico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificaÇão do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2,3.1 - Conforme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal no, 14.133121, o Município de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que iá apresentaram

orÇamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administraçáo Municipal,

2.4 - A contrataçáo de empresa para locação de veiculo projetado especiÍicamente para o kansporte de

veiculos automotores, conhecido como caminhão-cegonha, com emprego próprio de motorista, combustivel e

seguro incluso, serviços de coleta e entrega dos veÍculos, considerando a doação de 04 (quako) viaturas à

Prefeitura de Juazeiro do Norte, pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, do Ministério de Justiça e

Segurança Pública.

2.5 - A contrataçáo jusliÍica-se diante da doação de 04 (quatro) vialuras à Prefeitura de Juazeiro do Norte, da

marca TOYOTA - YARIS, SD XS TSS, cor branca, ano2023, valor unitário de R$ 127.600,00 (cento e vinte e

sete mil e seiscentos reais), rnediante interseção da Secrelaria de Segurança Pública de Juazeiro do Norte,

no escopo do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - Pronasci ll, que visa o
fortalecimento e aprimoramento da segurança pública, induzindo e apoiando as ações de prevenção e

repressâo à violência e criminalidade, com foco em tenitórios vulneráveis, de acordo com a politica pública

executada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP do l\4inistério da Justiça - MJ,

2.6 - Tal demanda visa apoiar e induzir açôes de prevenção e repressão à violência e criminalidade, em

atendimento aos eixos le ll do referido programa, que são o fomento às politicas de enfrentamento e

prevenção de violência contra as mulheres, como também o Íomento às politicas de segurança pública, com

cidadania e foco em tenitórios vulneráveis e com altos indicadores de violência.

2,7 - 0 ônus do transporte dos veiculos cabe a cada PreÍeitura que foi designada para o recebimento da

doaçã0, Ocorre que a Guarda Civil não possui meios próprios nem mão de obra especializada para o
transporte das viaturas, sendo assim, faz-se necessária a contratação de empresa com expertise na

realizaçâo do transporte adequado, com seguro que cobrirá eventos adversos e os valores dos veículos

transportadgs, assim como coleta e entrega dos bens diretamente à contratante.

2.8 - Dêssa Íorma, o melhor meio para o traslado das viaturas é a locação de serviço de caminhàr cegonha,

diante de sua robustez, sendo a maneirà mais indicada para realizar essa etapa com tolal segurança, já que

subentende-se' que as empresas especializadas contam com profissionais preparados para um. transporte

efiôiente, de forma a garantir um serviço diferenciado e personalizado,

2.9 - lmportante salientar.que as viaturas fazem parte do Plano de Ação na Segurança (PAS), do Programa

Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci 2) e para o fortalecimento do sistema penitenciário e

das.Guardas Municipais. No total, 36 municipios e 15 estados foram contemplados no primeiro lote, em

dezembro, agora mais 200 viaturas estão sendo entregues, dentre eles o municipio de Juazeiro do Norte:

2.10 - Consta informar que a não contrataçáo do serviço implicará em grande prejuízo ao municipio, uma vez
que os veiculos não chegarão até à população que tanto necessita de incremento na segurança pública.

3.DA DESCRTçÂO DA SOLUçÃO

3.1 - A atividade desempenhada pela Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte, considerando que esta

integra operacionalmente o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP, conforme previsão do'aí. 90, § 20,

inciso Vll, da Lei Federal no 13.675, de 11 de junho de 2018, exige o emprego de equipamentos que

apresentem requisitos técnicos necessários para assegurar as caracteristicas desejáveis de segurança,
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coníabilidade, resistência, precisão, robustez e durabilidade, além da necegsidade de padronização e

simplificaÇão do processo de manutenção e ieparo.

3,2'- Ehtende-sà, dessa forma, que a melhor solução apresentada é o serviço de locação de empresa

árp..úf"ãOã no transporte de veículos automotores, consoante as caracteristicas técnicas elencadas, diante

da doação de 04 veiculos que serão utilizados na área de segurança pública do munic]Pio de Juazeiro do

Norte, áom base no pronasci 2, nos termos da Lei no 11.530, de 24 de outubro de 2007, e no Decreto n0

l:-1'Éffi':-i:'HT::'.X?1-. importância a presente contratação do serviço retácionado, sendo a

alternativa mais vantajosa paia a Administração, ha.ia vista a necessidade de potencializar os recursos

automotores para o-afarato de defqsa social necessáiios a contrapor esse nefa§to qu-adro que confronta a

..pá.iOá6. da eua«ia Civil Metropolitana de Juazeiro do Nortq em prover com eíciência e eficácia a

segurança do cidadáo, dos serviços, logradouros públicos e instalações municipais'

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÂO

4,1 - O parcelamento da solução não se just

conjunto, diante do alto valor agregado, bem

também a logística necessária para o deslo

seguro,

4.í - A realizaçáo de licitaçáo por itens ou lotes encontra previsão no art. 47, inciso ll, da Lei no 14 13312021 
'

desde que selam consideiados (i) a responsabilidade técnica; (il) o custo para a AdminisÍação de vários

contratos frente às vantagens da iedução de custos, com divisão do objeto em itens e (iii) o dever de buscar a

ampliação da competiçâo e de evitar a concentraqão de mercado.

4,3 - Em que pese o parcelamento da solução ser a regra, sempre que o objeto for divisivel, somente será

possivel o'parcelamento quando não houver prejuízo para o conjunto da solução'oq perda de.economia de

escala, com consequente aumento dos valores contralados em comparaçâo à compra conjunta da solução

4.4 - O parcelamento da contratação diÍculta o gerenciamento, acompanhamento e flscalização do contrato,

bem como torna ineficiente o transporte dos veículos, uma vez que a comissão terá que se relacionar com

várias. empresas ao mesmo tempo para qüe possa executar as demandas solicitadas. A Guarda não possui

servidores suficientes para gerir diversos contratos, podendo onerar o trabalho da Administraçâo Pública, sob

o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a

economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa. Logo,

o critério de adjudicação pelo menor freço do serviço como um todo consagra-sq,o mais adequado do ponto

de vista operacional, facilitando o gerenciamento do contrato, assim como garante a agilidade na contratação

4,b - Sendo assim, a contratação objeto do presente Estudo deve ser feita por único serviço que englobe

todos os veiculos.

4.6 - A entrega dos bens deverá ser realizada de forma conjunta, na mesma data e no mesmo horário, para

que sejam Íeitas as inspeções, a conferência dos automóveis e demais análises pertinentes por parte dos

proÍissionais responsáveis pelo recebimento dos bens.

iflca, tendo em vista que os

como da economia de esca

camento de 04 veiculos, co

bens devem ser kansPortados em

la envolvida, Ievando-se em conta

m seguranÇa e com cobertura de

s.DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVIços E Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 - O objeto da contratação são classificados como serviços comuns,

definidos por padrÕes usuais praticados no mercado, com base nos preços 0

avaliaçâo especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de I

que podem ser objetivamente

fertados e sem necessidade de

icitaçáo, em conformidade com

o disposto naLetno 14.13312021.

5.1.1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de
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Referência
5.1 .2 - Náo haverá exigência da garanlia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n0 14.133/21, por se

tralar de simples contraiação dos produto(s)/material(is) Íistado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de

Referência, não havendo risco ou complexidade que justlfique a exigência de garantia de execução.

6.DO MODELO OE EXECUÇÃO CoNTRATUAL

6.1 - Após a assinatura e regular publicação do

do Norte e mantido à disposição do público, co

14.13312021, o contratado estarà apto a prestar

6,2 - A locação de veículo compreende a dispo

uso e conservaÇã0, impondo a realização de manutençôes periódicas - corretivas e preventivas -

fornecimento de combustível, se-guro patrimonial,. monitoÍamento em tempo real dos transportes, além de

outros encargos previstos na legislaçã0, bem como da disponibilizaçâo de motorista devidamente

uniformizado, habilitado, qualificado e treinado para a eficiente execução das ãtividades, conforme descritos

no presente Termo de Referência.

6.3 - 0 veículo a ser locado deverá estar pronto para o transporle dos bens especificados, conforme definição

dos locais e horários a serem definidos posteriormente pelo Íiscal do contrato,

6.4 - Na forma do art. 140, inciso l, da Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, o serviço será recebido,

provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por meio do responsável por seu acompanhamento e

- Íiscalização, mediante termo detalhado, para veriÍicação quantitativa e qualitativa no momento da prestação,

para comparação com as especificaçoes técnicas exigidas neste Termo.

6.5 - Após a verificação dp serviço, caso não seja procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realiZada, consumândo-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo,

6.6 - Após o recebimento provisório, em se verificando vicio ou defeito na prestação, a empresa será

notiÍicada para, a partir da ciência e às suas expensas, adequar os serviços no prazo máximo de 02 (duas)

horas, contado do recebimento da notificaçã0.

6.7 - 0 serviço será recebido, definitivamente, mediante termo detalhado, por meio do responsável por seu

acompanhamento e Íiscalizaçã0, no prazo de 05 (cinco) dias conidos, após recebimento provisório, e depois

de veriflcada a prestação adequada do serviç0, quando comprovado o .atendimento das exigências

conkatuais.

6.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsàbilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato

6.9 - 0 objeto do contrato poderá ser §eitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o

conÍato.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executâdo fielmente pelas partes, de amrdo com as cláusulas avençadas e as

normas da l-ei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas congequências de sua inexecuçáo total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidadee a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

exlrato do conlrato no Diário Oficial do Município de Juazeiro

nÍorme prevê o parágraío único do art. 72 e an.91 da Lei n0

o serviço de locação objeto deste Termo.

nibilização de veículo adequado e em perfeitas condições de
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L4 - O órgêto ou entidade poderá,convocar representante da empresa para adoçãq de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7.5 - A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14,133. de 2021, art. 117. caDut).

7.6 - O flscal do contrato acompanhará a execução do conkato, para que sejam cumpridas todas as

condiçÕes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados,

7.6.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÓes para a

corieção da execução do contrato, detêrminando prazo para o feito.

7.6.3 - O fiscal inforrnará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisão ou adoÇão

de medidas que ultrapassem sua compelência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor

o caso,

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

"comunicará o fato imediatamente ao gêstor do contrato,

7,7 - O gestor do contrato acompanhará os regisiros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrêácias relacionadas à execução do conlrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ullrapassarem a sua competência.

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatÓrios pertinentes, caso necessário.

7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamenle na solução do prbblema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

7,9 - O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de, serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçÕes e das pronogaçÕes contraluais,

elaborando relatório com vislas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de

ilST'SH'tl::":;ffr',:::ffi'Jfl:il, manutenÇáo das condições de habiritação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2 - O gestor do contrato emilirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscai§, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

conlratual, baseadô nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrígações.

7.9.3 - O gestor do contrato lomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçâo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. í 58
ino 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

7,10 - O fiscal do contrato comúnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogáção contratual.

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraçáo para representá-la na execução do

contrato.
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar oulro para o exercicio da atividade.

lnieruentoi Fiancisco Erivano Cruz. no i20, Centro - CEí

Fcne (8ê13193-C36:J - E-marl. cpi@luazeiro pe gov Üí -:
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8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preç0.

8.1.1 - Ovalor total estrmado para a contratação é de R$ í9.797,60 (dezenove mil setecêntos e novênta e

sete reais e sessenta centavos).

8,1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamento,

8.2.1 - O pagamento seíá realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria para

pagamento.

3.3,i'ÜtliIrÍ,,t1l1esl',?.t.,rrao no prazo máxims de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatu ra.

8.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante atestar a

execuçào do objeto do contrato,

8.4 - Condiçóes de Pagamento,

8.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitlvo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - O setor competente paÍa proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elemerllos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o perÍodo respectivo de execuÇão do conkato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis.

8.4.3 - Havendo eÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo paa pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovação da regularização da situaçã0, nào

acarretando qüalquer ônus para a contratante,

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art, 68 da Lei n' 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÇão, no âmbito do Órgão ou entidade,

proibiçâo de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçà0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defusa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,



tcr,rissÂ0 DE uc
FDlha N

8.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa cónsiderada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos ôrgãos responsáveis qela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cõmo quanio à existênôia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

b,4,8 - Persistindo a irregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

8.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decidapelarescisãodócontrato,casoacontratadanãoregularizesuasituaçáo.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

8.4.'10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar h0 123,

de 2006, nâo sofrerá a retençáo tributâria quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÇão de comprovaçã0, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemenlar.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimenlo de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o Íutu ro

contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas nesle Termo de Referência, vincúlado ao futuro

8Tli,ti,*" a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela inconlroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021 ,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, íorma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabÍveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçôes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro Íeitos pela

ôontratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração náo iesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da Conkatada, de sàus empregados, prepostos ou subordinàdos.

9. 12 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a coníormidade dos serviços tecebidos provisoriamente com

as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo do

objeto;

ail'

I
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9,13 - emitir a nota de empenho e ordem de serviç0, observando-se os valores previstos neste Termo de

ReÍerência, nos termos da legislaçáo vigente, e conforme' prestação de serviços devidamente contratada;

g 14 - coloóar à disposição dã contratada todas as informaçoes necessárias que sejam essenciais à execução

dos serviços;

ó tS - pôr*., o acompanhamento e fiscalização da prestaçâo'dos serviços, com vistas ao seu perfeito

cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio'as falhas detectadas

e comunicando ao contratado a ocorrência de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas;

9,16. atestala execução do objeto, acompanhamento e fiscalizaÇáo por meio de servidor especificamente

designado como fiscal ào conhatô, integrante da Secretaria de Segurança Pública de Juazeiro do Norte:

9.17 - EÍetuár o pagamento dos serviços prestados na forma e condiçÔes ajustadas;

9,'18 - Extinguir o contrato, na forma prevista em lei;

9,19 - Gerenciar e orientar o contrato
g.20 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

10. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 I Atender àô áeierminaçOes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133,de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

i0,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eXpensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.S - Responsabilizâr-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Ílscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fic'ará autorizado a descontar'dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

i 0.-6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do conlrato, junlo com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, õs seguintes docufnentos: 'l) prova de regularidade relativa à §eguridade Social; 2) certidão

coÃjunta reiativa aõs fibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perânte a Fazenda Estaduat ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.-7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as ôbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conlratante e não poderá onerar o objelo do contrato;

10.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exêcutada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo;

10.11 - óumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em lei para
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pessoa com deíciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

10.i2 . Comprovar a-reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo fiscal do

conlrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referitlas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021\;
10.13 - Guardar sioilo sobie todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimehsionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolàdos no art,. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021,
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de'

ü1[t:tXflla?t:Xt5iltl*r0., necessários, com habititação e conhecimento adequados, ao perreito

cumprimento da§ cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, .equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às recomendaÇões de boa técnica e a

legislação de regência;

10,'17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descrilivo ou instrumento congênere;

10.20 - Nãd permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessêis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores dé quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.21 - A contralada devecumprir todas as obrigações constantes da sua proposta, assumindo de forma

direta e exclusiva seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificaçôes, prazo e'locál constantes neste Termo de Referência, sob a

supervisâo do fiscal do contrato;

b) A contratada deverá aderir e cumprir as políticas, normas e procedimentos da GCM;

c) Qbservar as normas e regimento da instituição, como também seguir os protocolos e política de segurança

estabelecidos;
d)Reparar, corrigir, remover, substituir ou mesmo indenizar, às suas expensas, no total ou em parte, o obleto

do contrato em que se vériÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais

empregados, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após comunicação escrita da Administração Pública,

podendo 5er pronogado a seu critério;

e) Manter, durante toda a execuçáo do conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçÕes de habilltaçáo e qualificaçáo exigidas na contratação;

0 lndicar preposto.para representáJa durante toda a execução do contrato, bem como para prestar todos os

esclarecimentos que lhe forem solicilados pela contratante, atendendo prontámente a quaisquer reclamaçõeq'

g) Cumprir o objeto do côntrato estritamente de agordo com as normas que regulamentam o objeto'da

contratação;
h) Previâmente ao embarque dos veiculos, â contratada ddverá documentar a existência de bens com

evenluais avarias como: manchas, arranhões, partes quebradaS OU amassadaS etc, para comprovação
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quando da entrega no destino;

i) Caso ocorram avarias ou extravios dos veículos durante o transporte, o Íato deverá ser comunicado, no

prazo de 02 (dois) dois dias úteis à fiscalização pelo(s) servido(es) responsável(eis) pelo recebimento;

.i) Na constatação de avarlas ou exhavios que tenham ocorrido durante o transporte, a contratada deverá

proceder a substituição ou ressarcimento do bem, em 10 (dez) dias úteis, baseando-se nas seguintes

alternativas: i) por outro nâs mesmas especificaÉes; ii) por outro bem similar e de primeiro uso, caso seja de

consentimento dos órgãos responsáveis pela propriedade/posse dos veículos.

k) Prover toda mão de obra necessária e qualificada para garantir a execuçáo dos serviços de locaçã0, que

não lerá, em hipótese alguma, qualquer relação de trabalho com a contratante, sendo de exclusiva

responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigaçoes sociais, trabalhistas e

flscais;

l) A contratada é responsável pelos.encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato, nos termos do caput e §§ do art. 121 daLei n0 14,133, de 010 de abril de 2021;

m) Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes

de sua culpa ou dolo na execüção do objeto do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela GCM;

n) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçâo, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos

durante a execução dos serviços, ainda que nas dependências da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

o) Aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos

termos da Lei no 14,13312021;

p) Fornecer materiais, produtos e equipamentos de trabalho, principalmente de segurança, coletivos e

individuais, (EPls e EPCs), adequados e necessários à consecução dos serviços constanles deste Termo de

Referência, sem quaisquer ônus para o contratante, responsabllizando-se pelo quantitativo e qualitativo dos

materiais, produtos e equipamentos empregados;
q) Relatar ao contratante toda e qualquer inegularidade veriÍicada no decorrer da prestação dos serviços, com

antecedência;
r) Toda sujeira ou residuos oriundos de qualquer servlço, objeto deste Termo de Referência, deve ser retirado

e despachado apropriadamente pela contratada;

s) A contratada deverá manter sigilo sdbre quaisquer informações/dados da contratante que, por Íorça da

atividade exercida, venha a ter conlato.

11 . DAS TNFRAçOES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dólo ou culpa:

1 1.'1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documenlo
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1 1 ,1 .2 - Salvo em deconência de fqto superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oíertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo ôom as especificações do inshumento convocatório;

11,'1.3 - Náo celebrar o contrato ou não enlregar a documentaçáo exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de suá proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contralo ou, quando for o caso a ata de registro de preÇo,
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ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação;

il ;; fõ;;;ntár declaraçao ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1 1.1.5 - Fraudar o Processo;
i r.i.O - corp.rt.r-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconfoimidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no .iulgamento;

cj Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no Caso de solicitação de amostras;

11 .1' .7 - Pralicar atos ilicitos iom vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.84ô, de 2013;

11.2-ComfulcronaLei nô14:133, de2O2l,aAdministraçâopoderá,garantidaap'réviadefesa,aplicaraos

.on.orãnt t-.À, adjudicatários as seguintes sançÔes, sem p§uízo das responsabilidades civil e criminal:

11..2.1 - Advertência;

11 .2.2 - lliulla,
1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2,4 - Decltrcçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou aú que seja promôvida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

1'1.3 - lrla aplicação das sançÕes serão considerados:

1 '1 .3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 ,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.
' 11.4 .l multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30Yo incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'11.4.1 -Paraasinfraçoesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3,amultaseráde0,570a15%dovalordo

i?Tiltl ,r*asinfraçoesprevistasnositens 11,1.4, 11.1.s, 11.1.6, 11.i.7e1'l.1.B,amuttaserá de15o/oa

??i 1iJ1?l$#JJXtoor.ncn.t., irnpedimento de ricirar e contratar e dectaração de inidoneidade para licitar

oucontratarpãderãoseraplicadas,cumulativamenteounão,àpenalidadedem.ulta.
.l ,1.6 - Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadd no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimapo.
11.7 - A sanção de impedimento d'e licitar e contratar será aplicada ao responsável em.-decorrência das

iníaçOes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 ,1 , 11.1 .2 e 1 1 .1 .3, quando não se justificar a impbsiçâo

áe pànalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do e-nte federativo a qual perteÁcer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável â sanção de declaração de inidoneidade q{u li9lrl 9, conhatar,

em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 11 .1.4, 11 .1 .5, 11 .1 .6, 11 .1 .7 e 1 1 1 ,8, bem como

áufr. int"ç"tt administrativaq ptwi.tas nos itens 11.1 1,. 11.1'2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade-mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conhatar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021

i,l g - A rurrg inluíificaOa do adiudicatário em assiriar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

,auitu, ou retirar ô instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.i.3.1., caracterizará o descumpiimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à



imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promolora do proiedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11.10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkalar demandará a instauração de proce§so de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos-

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avallará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que prelenda produzir,

1 1.1 1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação daí sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que liver

profeiido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua riotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

11.12-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úleis, contado do seu recebimento.

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11,14 - A aplicação das sançoe§ previstas neste insfrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
12.'1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de récursos oriundos de recursos do Tesouro

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(Ões) orçamentária(s):

Elemento de Despêsa
15 06. 122.0003.2. 1 14.0000 3. 3.90.3 9.00

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
'13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluçóes alternativas, foi dispensada da insÍução a elaboração de Estudo Técnico Prelíminar.

13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeiro do Norteregulamentou através do Decreto Municipal n0

906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboragão de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquisição de bens e a conlrataÇão de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art.

18, inciso l, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitaçáo por baixo

valor, conforme prevrsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal n0 14.13312021.

DecÍeto Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023.

Art. '18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico Preliminar será

| - falcultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e do

§ 70 do art, 90 da Lei no 14.133, de 'l' de abril de 2021, com as

posteriorês atualizaçôes, independentemente da forma de

contratação;

Projeto/AtividadeOrqão Unid. Orç,
01

I
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13,3 - Assim diante do Íato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade doobjeto e do valor, foi dispensado o eàtudo tecnico preliminar no presente caso.

14. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS

14.1 - Poderá o lVunicípio de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, Por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato supervenieirte, devidamente justiflcado.

i4.2 - O Municipio de Juazeiro do Norte deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocaçá0.

14,3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art.71 da Lei Federal n0.14.133121.

14.4 - Após a fase de classificaçâo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

14.5 - Em caso de mqnifestaçâo de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ôes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposla, caso haja, em favor do órgâo oú entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua exislência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021,

15 - DO FORO

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Abril de 2024

Cláudi lva0

Ordenado(a) da

Secretaria Municipal de Seguranca Pú

s

ica e Cidadania

.§

interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 Centro - CEP
:one (88 )3199-t1363,- E-mail:. cpl@juazeiro ce gov br Ei

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que deconoem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

'{-
I
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PROPOSTA DE PRECOS

A PreÍeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente osta Lei Federal

n,, 1i.13312021,bem como às cláusulas e condiçóes do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2024 04 17 .2

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

jncidam direta ou indiretamente no valqr dos produtosimateriais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente foinecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Di'spensa EletrÔnica.

Obieto: Contratação de empresa especializada para locação de veiculo projetado especificamente para 0

t,aiiportu de veióulos automotores, conhecido como caminhão-cegonha, com emprego prÓprio de motorista,

combustível e seguro incluso, serviços de coleta e entrega dos veículos, considerando a doaçào de 04

(quatro) viaturas ã Prefeitura de Juazeiro do Norte, pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, do

Ministeiio de Justiça e Segürança Pública, conforme especificaçÕes apresentadas abaixo:

O valor total da proposta é de R$ .,,....,....

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFtCAçÃO DA EMPRESA

Empresa: .

CNPJ: ,.,..,

Endereço:

Cidade: .,.,

Telefone: , E-mail

LOTE/GRUPO UNtc0
Marca Valor unitáriotJnid Quant.Item a0Es êcifi

SERV01 Locação de veiculo projetado especiÍlcamente para o

transporte de veículos automotores, conhecido como

caminhão-cegonha, com emprego próprio de motorista,

combustivel e seguro incluso, serviços de colela e
entrega dos veículos, considerando a doação de 04

(quatro) viaturas modelo TOYOTA - YARIS, SD XS

à Preíeitura de Juazeiro do NorteTSS,
Total

rNDrcAÇÃo D0 RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:,,,,......,.......
CPF:,,,,,...............

Valor lotal
xxxx1

i
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E-mail: ,,Telefone

oeoos eeNcÁntos
Banco: .....,,..,,.....,.,,

Agência: ...,,.,.,........

Conta para depósito: ..,

Titular:

Data

Assinatura do Proponente
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MODELO DECLARAÇOES



DECLARACOES

DISPENSA elerRôNtcn No zozq.oqn.z

A empresa inscrita no CNPJ (M F ) sob o no . ,,,,, , por intermádio do

seu representante legal, o S(a) ...... portado(a) da Carteira de identidade n0 ,..,.'.. .,., . ....

e CPF no ., DECLARA que:

, a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

. air.gurádos na Constitulção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas

de trãbalho e nos termos de ajustamento de condula;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados mênores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pãrigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir-de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art.7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em ouüas normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÔes prestadas, na

Íorma da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINU TA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de

dae
.....,:..., para o Íim que nele se declara

a

, através
empresa

O MUNICíplO DE r,.,......,,....., Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.655.2771000'l'00, através da .....,.,., .,. ..,.,. "" , neste .ato'
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, (a) S(a). ,....,.. . " " " - , residente e

domiciliado(a) nesta 
. 

Ciáade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.......'..'..,.,:.....estabelecidana....'....''.,,..,..."..
,., neste ato representada por ...,...,....,......,. , portado(a) do CPF n0

.....,... ., . ...... . ......,..,.,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa EletrÔnica [o ,....,....,......., em conÍormidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. '14 133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

1,1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Le

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(
i '14.133, de 1o de abril de2021 e demais legislação

a), ..,....1.. .,..,.,...,.,.......,.......,.,,.,....,.., ordenado(a)

2,1 - 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a

abaixo:

na íorma discriminada no quadro

2,2 - Sãto anexos a este instrumento e vinculam esta conhataçã0, independentemente de transcrição:

2.2,1 - 0 Termo de Referência que embasou a conkatação;

2,2.2 - 0 Aviso de Dispensa de LicitaÇão;

2.2.3 - A Proposta da Contratada,

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA TERCETRA - DA vlcÊNclA E PRoRRoGAçÃo

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de.,.... , contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto. deconer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.

3,1 ,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, .quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no.caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1'- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusâ0, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

de Despesas da

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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clÁusull eulRTA. DA SUBcoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS .

6,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do

previstos na seguinte Dotação Orçamentária

órgão Unid. orç o/Atividade Elemento dê Despesâ

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ..................'..... (.'..'...'.......'.'..)

7,1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscals e

corerâiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e Qutros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0,

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cródito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada,

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento ó dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7.3 - Prazo de Pagamento
7,3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste inskumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apiesentada

expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade,

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado ató que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o Vazo paía pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovaÇão da regularização da situaçã0, não

acarretando qualqueÍ ônus para a conÍatante;



7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhàda da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos. sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da tei no 14.13312021

7.4.S - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de hãbilitação exigidas na contrataÇão;

bi identiÍcar possiveÍ razão que impeça a partiõipação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

prOibiçao ae contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo'de-S lclnco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratantq.

7.4.7 - Não havendo regularização õu sendo a deÍesa considerada improcedente, a contraiante deverá

comunicar aos órgãos rósponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cõmo quanio à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.iam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráditos

7.4.8 - persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentoÀ serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

. 7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

L4.10.1 - lndependenieimente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

7.4.11 -'Acontratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a rátenção hibutária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime,

No entanto, o iagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementat.

CLÁUSULA OTTAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

Coli,llSSÁ0 DE UCI
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8.'1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimado.

a.á -,qpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preço§ ao Consumidor Amplo), exclüsivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade,

8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância balculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser exttnto ou de qualquer forma não possa

, mais ser utilizado, será adolado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

8.7 - Na ausência de preyisáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apôstilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

r
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B,g - poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactu?ram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisiraçâo para a .iusta remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equili'brio econômi;o-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porám dê. consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

cohfigurando álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado atravésde ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14 13312021

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de lodas as obrigaçoes assum idas pela ConÍatada, de acordo com o futuro

contrato;
g.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b 4 - Acomfanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9,5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do obieto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsiá sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021''

g,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabàlecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
g.B - Óientificar'o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Conkatada;

9.g - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os . requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimênto,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de. reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Ílnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;
g.1'1 -A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrêhcia de aÍo da Contrátada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.'12 - veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com

as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimelto definitivo do

objeto;

f.i3 - emitir a nota de empenho e ordem de serviço, observando-se os valores previstos neste Termo de.

Referôncia, nos termos da legislaçao vigente, e confórme prestação de serviços'devidamente contratada,

9,14 - colocar à disposição dá contratadã todas as informações necessárias que sejam essenciais à ôxecução

dos serviços;

contratol
g,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
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9.15 - promover o acompanhameÍtto e Íiscaiização da prestação dos serviços, com vistas ao seu períeito

cumprimento, sob os aspectos quantitalivos e qualitativos, anotando em registro proprio as falhas detectadas

e comunicando ao contratado a ocorrência de quaisqyer fatos que exijam medidas corretivas;

9..16 - atestar a execuÇão do objeto, acompanhamento e Íiscalização por meio de servidor especiÍicamente

designado como Íiscal do contrato, integrante da Secretaria de Segurança Pública de Juazeiro do Norte;

9,'17 - Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma e condições ajustadas;

9,18 - Extingu jr o contrato, na forma prevista em lei;

9.19 - Gerenciar e orientar o contrato

9.20 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelà contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da conlratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ÇLÁUSULA DÉCIMA.DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
'10.3.- Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei áo 14,133, de 202í) e prestar todo esqlarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes
resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução conlratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspohdenle aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conhato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguinles docuÍfientos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicíllo ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidadp do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -pNDT;
10.7 - Responsabilizar-sà pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto conkatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação;
10.1'1 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiêncra, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14,133, de2021):
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10,i2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregãdos que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de20211,
10.13 - Guardar sigilo iobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto" aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros ê incertos, devendo

lomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatÓrio para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no adr. 124,11, d, da Lei n0 14 133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

t0116 -'AtOcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perferto

. cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fàrramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10-.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deverês previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidâs eficazes para proteÇão de dados pessoais a que lenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

10.18 --Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação, pertinénte, .cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Súbmeter previamente; por escrito, ao conÍatante, para análise e âprovação, quaisquer mudanças

nos mêtodos executivos que fulam às especificaÇões do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem'permitir a utilização do trabalho do menbr de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.,

10,21 - A contratada deve cumprir todas as obrÍgações constantes da sua proposta, assumindo de forma

direta e exclusiva seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇãô do objêto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, sob a

supervisão do fiscal do contrato:

b) A contratada deverá aderir e cuniprir as políticas, normas e procedimentos da GCM; ..

c) Observar as normas e regimento da instituiçao, como também seguir os protocolos e politica de segurança

estabelecidos;

d) Reparar, corrigir, remover, substituir ou mesmo indenizar; às suas expensas, nô total ou emparte, o objeto

do contrato em que se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais

empregados, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após comunicaçãô escritB da Administração Pública,

podendo ser pronogado a seu critério;

e) Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na contratação;

f) lndicar preposto para representáJa durante toda a execução do conhato, bem como para prestar todos os

esclarecimentos que lhe Íorem solicitados pela contratanle, atendendo prontamente a quaisquer reclamaçoes;

g) Curnprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as nor[as que regulamenlam o objeto da

contrataçã0,
h) Previâmente ao embarque dos veÍculos, a contratada deverá documentar a existôncia de bens com

eventuais avarias como: manchas, ananhões, partes quebradas ou amassadas ãtc, para comprovação

quando da entrega no destino i
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i) Caso ocorram avarias ou extravios dos veículos durante o transpoúe, o fato deverá ser comunicado, no

prazo de 02 (dois) dois dias úteis à fiscalização pelo(s) servido(es) responsável(eis) pelo recebimento;
j) Na constataçâo de avarias ou extravios que tenham ocorrido durante o transporte, a contratada deverá

proceder a substituição ou ressarcimenlô do bem, em 10 (dez) dias úteis, baseando-se nas seguinles

alternativas: i) por outro nas mesmas especificaçoes; ii) por outro bem similar e de primeiro uso, caso seja de

consentimento dos órgãos responsáveis pela propriedade/posse dos veiculos,

k) Prover toda mão de obra necessária e qualiÍicada para garantir a execução dos serviços de locaçào, que

não lerá, em hipótese alguma, qualquer relação de trabalho com a contrafanle, sendo de exclusiva

responsabilidade da conlratada as despesas com todos os encargos e obrigaçôes sociais, trabalhistas e

fiscais;
l) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execução do conkato, nos termos do caput e §§ do arl. 121da Lei n0 14.133, de 010 de abril de 2021;

m) Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execuÇão do objeto do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela GCM;

n) Arcar com despesas deconentes de qualquer infraÇão, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos

durante a execução dos serviços, ainda que nas dependências da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

o) Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos

termos da Lei no 14.133/2021;
p) Fornecer materiais, produtos e equipamenlos de trabalho, principalmente de segurança, coletivos e

individuais, (EPls e EPCs), adequados e necessários à consecução dos serviços constantes deste Termo de

Referência, sem quaisquer ônus para o contratante, responsabilizando-se pelo quantilativo e qualitativo dos

maleriais, produtos e equipamentos empregados;"
q) Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da prestação dos serviços, com

antecedência;
r) Toda sujeira ou resíduos oriund-os de qualquer serviço, objeto deste Termo de Referência, deve ser retirado

e despachado apropriadamente pela contratada;

s) A contratada deverá manter sigilo sobre quaisquer informações/dados da conÍatante que, por força da

atividade exercida, venha a ter contato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpá:

1'1.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1 1.1 ,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em.desacordo com as especiÍicaÇóes do instrumenlo convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contralaÇão; quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1 ,3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a âssinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou relirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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'11,1.4 - ApresentaÍ declaração ou documentaçáÔ falsa'exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
'l 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1 .1.6 - Comportar'-se de m-odo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer nãtureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

-bi lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

ij Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 1 ,1'.7 - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei no 12 846, de 2013;

11.2-ConÍulcronaLei nb14.133, de202t,aAdministraçâopoderá,gar,antidaapréviadefesa,aplicaraos

concorrêntes e/ou adjudicatários as'seguintes sanÇões, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11,2.1 - Advertência:

11.2.2 - Multa;

1 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

ff.ã+ - óJciaraçao de inidoneidadá para liôitarou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

11,3 - Na aplicação das sançoes seráo considerados:

1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

I 13.3 . As circunstâncias agravantes ou àtenuantes;
'I 'l .3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; . \
1 1.3.S - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgãos de conhole.

1 1.4 - Á mufia será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo úáximo de 30 (kinta) dias úteis, a óontar da comunicaçáo oÍicial,
'11.4.1 

-ParaasinÍraçõesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2e 1'1,'l.3,arnultaseráde0,5%a15%dovalordo

contrato.
11.4.?-Paraas inÍraçÕes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1,7 e'11.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
'11,5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1 ,6 - Na apiicação da sanção de multa será facultadâ a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáüel em decorrência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e I 1 .1 .3,.quando não se justificar a imposição

de pánalidade mais grave; e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infráções dispostas nos itens 11 .1.4, 11 .1 .5, 11.1 .6, 11 .1 .7 e 1 1 ,1 .8, bem como

pelas inÍrações administrativas .previstas nos itens 1,'1.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar.e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei no 14J3312021,
'11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item

11.1.3.1,, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
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imediata perda da garaniia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022'

11.10 - A ap*uração de responsabilidadi relacionada às sançoes de impedimento de licitar, e contratar e de

declaraçáo 
' 
de 

' 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de.processo de

"ipán.ãUif 
irrçao a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais. servidores públicos

pertencentes áor..u, quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatáiio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

1l ,1 1 --Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa.e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual_será dirigido à. autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

,..urro .0, sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.ji - Caberá a apresentação de pedido de reconsidêr,ação da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

il U - naplicaçáo das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaÇão intçgral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExEcuÇÃo

12.1 - Não havetá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA EXrNçÃ0 CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado,,a vigêícia ficará prorrogada até a

conclusão do objetó, ôaso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma Íixado

?3! ?:üilXti; a não conctusão do cóntrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
.

b) Podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13,'3 - Constituem motivos.para àxtinção do contato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assêgurados o contraditório e a ampla

defesa, com obÀervâniia às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpr idas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANT E, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
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15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintês da Lei n0 14 133.

de 2021.
15,2 - A Conkatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

i:t|.l[, arterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

1S.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na lorma do art 136 da Lei no 14.133, de 2021

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBI-ICAçÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011

to no Portal Nacional de ContrataçÕes PÚblicas

bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
instrumen

de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Folha
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'17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer

. ... /.. ", sendo este o foro eleito para dirim

ndas do presente Contrato é o da Comarca de

que deconerem da execução deste Termo de
dúvidas oriu

ir os litígios

Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando O mesmo, na presença das testemunhAs abaixO, para que surta seus

juridicos e legais efeítos,

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

2 ,., cPF ,..,.,...
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OBJETO: Conkatação de serviços a serem prôstados na confecçáo de bandeiras oliciais do Município

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Gabinete do Prefeito, corlforme especificaçoes constantes

no Aviso de Dispensa.

O(A) Agente de Contra'taçáo da Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará iealizando no dia 24 de Abril de 2024, con inicio da disputa às 08:30 ê término às 14:30 horas, na

. RESUMO DO PROCESSO.

MODALIDADE: Dispensa Elehônica

TIPO: Menor Preço Por ltem

AVISO No: 2024.04.17.2

plataforma eletrônica www llcom ,com p0r intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na

modalidade Dispensa EletrÔnica, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para locação de

vercu o projetado especificamente para o transpo rte de veiculos automotores, conhecido como caminhão-

cegonha, com emprego próprio de motorista, combustivel e seguro incluso, serviços de co eta e entrega dos

VEICU os, considerando a doação de 04 (qüatro) viaturas à Prefeitura de Juazeiro do Norte, pela Secretaria

Nacional de Segurança Pública, do Ministério de Justiça e Segurança Pública. Os interêssad OS poderáo obter

o texto integral d

Compras do Mun

Cruz, no 120, 10

horário de exped
(88)3199-0363.

o Aviso no PNCP (Portal N acronal de Compras Públicas ), ou ainda na sede da Centra de

icipio da Prefeitura MuniciPa de Juaze ro do,Norte, 0ca izada na R, lnterventor Fco Erivano

andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP 63.010-0'15, a partir da publicação deste Aviso, no

iente das 0B:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas akavés do Fone

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Abril de 2024

Wandson de Freitas Pereira

Agente de Conkatação do Município


